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CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.576/92 

"Dispõe sobre doação de bens imóveis do ~u 

nicfpio e dâ outras provid~ncias'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado' 
de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguin
te Lei: 

Art, 19 - As doações de bens imóveis do m~ 

nicfpio sujeitar-se-ão ao disposto do art, 107 e seus parâgrafos da 
Lei Orgânica Municipal. 

Art, 29 - A autorização legislativa denpe
derâ da votação favorâvel de 2/3 dos membros da Câmara ~unicipal em 
escrutfnio aberto. 

Art. 39 - Esta Lei entrarâ em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

de dezembro de 1992. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 15 
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